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Contra -argumenta -se, porém, que o Código de Execução 
das Penas e Medidas Privativas da Liberdade (n.º 2 do 
artigo 155º) remete a tramitação processual de todos os 
procedimentos a que não corresponda uma das formas de 
processo referidas no n.º 1 do artigo 155º para o processo 
supletivo, sendo este segundo o artigo 234º o processo 
de concessão da liberdade condicional, com as devidas 
adaptações, processo que impõe a audição presencial do 
condenado, pelo que, não correspondendo ao caso sub 
judice qualquer das formas de processo contempladas no 
n.º 1 do artigo 155º do Código de Execução das Penas e 
Medidas Privativas da Liberdade e não ocorrendo diferen-
ças na natureza dos dois procedimentos que justifiquem um 
tratamento diferente do condenado ao nível da sua audição, 
há que ouvir presencialmente o condenado antes de se 
determinar passe a prisão por dias livres a ser cumprida 
em regime contínuo.

Não nos parece que assim seja.
Com efeito, o processo atinente à concessão de liber-

dade condicional constitui um procedimento especial 
e complexo, com uma tramitação específica, em que a 
audição presencial do recluso se insere e enquadra em 
diligência nuclear, absolutamente indispensável, diligên-
cia muito semelhante à audiência de discussão e julga-
mento, na qual, conforme impõe o n.º 1 do artigo 176º do 
Código de Execução das Penas e Medidas Privativas da 
Liberdade: «1. O juiz questiona o recluso sobre todos os 
aspectos que considerar pertinentes para a decisão em 
causa, incluindo o seu consentimento para a aplicação 
da liberdade condicional, após o que dá a palavra ao 
Ministério Público e ao defensor, caso estejam presentes, 
os quais podem requerer que o juiz formule as perguntas 
que entenderem relevantes». Aliás, nessa diligência a lei 
admite mesmo que o recluso ofereça provas, para além de 
que impõe seja a audição reduzida a auto – n.ºs 2 e 5 do 
artigo 176º. Ao invés, o processo relativo à substituição 
da prisão por dias livres e em regime de semidetenção por 
prisão em regime contínuo é um procedimento simples 
que, pela própria natureza das coisas, não impõe espe-
cial formalismo, consabido que o que nele está em causa 
é, tão só, a justificação ou não justificação da falta de 
entrada do condenado no estabelecimento prisional em 
violação do regime estabelecido pelo tribunal na sentença.

Por isso, entendemos que no processo atinente à subs-
tituição da prisão por dias livres e em regime de semi-
detenção por prisão em regime contínuo, o princípio do 
contraditório se mostra assegurado com a notificação do 
condenado e a do seu advogado ou defensor para pronuncia 
sobre a falta ou faltas verificadas.

Como refere Henriques Gaspar em análise aos direitos 
do arguido de estar presente e de ser ouvido (), o direito do 
arguido ser ouvido significa direito a pronunciar -se antes 
de ser tomada uma decisão que directa e pessoalmente o 
afecte; não tem que consistir sempre numa audição ou 
audiência pessoal e oral, a possibilidade de se pronunciar 
por escrito através de intervenção processual do defensor 
satisfaz, por regra, o direito a ser ouvido para exercer o 
contraditório.

(16) Neste preciso sentido se pronunciam Gomes Canotilho e Vital 
Moreira na sua Constituição da República Portuguesa Anotada (2007), 
516, ao referirem que o preceito do n.º 1 do artigo 32º ao aludir a «todas 
as garantias de defesa» engloba indubitavelmente todos os direitos e ins-
trumentos necessários e adequados para o arguido defender a sua posição.

(17) Código de Processo Penal Comentado (Almedina -2014), 212.

Oliveira Mendes. 
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Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 18/2015/A

FIM DO SISTEMA DE QUOTAS LEITEIRAS

Considerando que terminou, no passado dia 31 de março, 
o mecanismo de limitação administrativa de produção 
de leite da União Europeia, designado por quota leiteira;

Considerando que a disciplina de produção de leite 
de bovino foi criada em 1984 pela então Comunidade 
Económica Europeia e sempre resultou de sucessivas pror-
rogações;

Ou seja, a União Europeia sempre legislou sobre o 
regime de quotas leiteiras de forma faseada, designada-
mente, Regulamento (CEE) n.º 857/84 do Conselho, de 
31 de março de 1984, Regulamento (CEE) n.º 3950/92 
do Conselho, de 28 de dezembro de 1992, Regulamento 
(CE) n.º 1256/1999 do Conselho, de 17 de maio de 1999 e 
o Regulamento (CE) n.º 1788/2003 do Conselho, de 29 de 
setembro de 2003, porque sempre reconheceu a sua utili-
dade para a coesão social e económica da própria União 
Europeia.

Considerando que o desaparecimento das quotas deverá 
contribuir para a intensificação da produção de leite em 
alguns países da União Europeia, que sempre defenderam 
a sua extinção, conduzindo a um forte aumento da oferta, 
que dificilmente será acompanhada pela procura;

Considerando que o próprio Tribunal de Contas Euro-
peu tem vindo a alertar para os perigos de uma excessiva 
liberalização do setor do leite, que pode implicar uma 
sobreprodução e o abandono da atividade agrícola em 
regiões mais desfavorecidas;

Considerando que o sistema de quotas leiteiras foi 
vantajoso para regiões desfavorecidas e ultraperiféricas 
com permanentes condicionalismos geográficos, onde se 
incluem a distância, a pequena dimensão e a dispersão 
geográfica;

Considerando que a supressão deste sistema está a ter 
repercussões negativas sobre o rendimento dos produto-
res de leite dos Açores, nas indústrias transformadoras e, 
genericamente, sobre a economia da Região;

Considerando a continuada descida do preço do leite 
pago à produção e o aumento do preço dos principais 
fatores de produção;

Considerando que a bovinicultura de leite é a única 
produção agrícola que manifesta uma verdadeira dimensão 
multifuncional relevante nos Açores pelo seu importante 
papel social, onde se destaca a criação de emprego e a 
fixação de pessoas no meio rural, principalmente jovens;

Considerando que esta evidência se acentua em ilhas 
ameaçadas pelo abandono humano e onde a atividade 
agrícola familiar encontra forte expressão na produção 
de leite;

Considerando que a bovinicultura de leite é o principal 
suporte da agricultura açoriana e que esta por sua vez, pela 
multiplicidade de funções que desempenha, assume -se, 
também, como força motriz onde se podem encontrar, 
também, respostas para os reptos contemporâneos que a 
humanidade enfrenta, designadamente, a sustentabilidade 
e a segurança alimentar, a coesão territorial, a preservação 
ambiental, as alterações climáticas, a gestão da água e do 
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solo, a saúde pública e o fomento de energias alternativas 
e renováveis;

Considerando que nos Açores a produção de leite e a 
sua transformação constituem um dos principais alicerces 
da economia regional, suportando o surgimento de outras 
atividades económicas e permitindo atividades de com-
plemento de rendimento a muitas famílias como é o caso 
da produção de carne de bovino;

Considerando que os Açores com apenas 2 % do ter-
ritório nacional, já produzem mais de 30 % do leite de 
Portugal;

Considerando que as indústrias transformadoras sedia-
das na Região têm vindo a efetuar robustos investimentos 
na sua reestruturação e modernização, algumas para além 
da atual capacidade de produção de leite dos seus universos 
de recolha e transformação;

Considerando que apesar de todas as limitações que se 
indicam ao regime de quotas leiteiras, ainda não surgiu 
nenhum sistema alternativo com igual opção de valorizar 
uma aproximação ao «preço justo»;

Considerando, finalmente, que devem existir instru-
mentos de intervenção de modo a compensar o rendimento 
dos produtores resultante da continuada descida do preço 
do leite, principalmente em regiões desfavorecidas e ul-
traperiféricas, assim como importa estabelecer na União 
Europeia mecanismos de regulação da oferta.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais aplicáveis e ao 
abrigo da alínea v) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição 
da República Portuguesa, na alínea i) do artigo 34.º e n.º 3 
do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo da Re-
gião Autónoma dos Açores, pronunciar -se por iniciativa 
própria, sobre o sistema de quotas leiteiras nos Açores e 
na União Europeia, nos seguintes termos:

1 — A supressão do sistema de quotas leiteiras em vi-
gor na União Europeia está a ter repercussões negativas 
sobre o rendimento dos produtores de leite da Região, das 
indústrias transformadoras, e, em geral, sobre a economia 
dos Açores.

2 — Deve a União Europeia prever instrumentos de 
intervenção de modo a compensar a perda de rendimento 
dos produtores de leite e estabelecer mecanismos de re-
gulação da oferta e da procura.

3 — Desta posição da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores deve ser dado imediato conheci-
mento ao Governo da República, ao Parlamento Europeu 
e à Comissão Europeia.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 17 de abril de 2015.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 


